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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO DAS 
PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL 

 

(Dep. Danilo Forte) 
 

 

Requer a convocação, na condição de investigados a 

Sra. Camila Silva da Motta, esposa e parceira de 

Bruno Lopes no esquema de manipulação de apostas 

em jugos de futebol e o Sr. Bruno Lopes líder do 

esquema criminoso de manipulação, aliciamento de 

jogadores e apostas em jogos de futebol brasileiro 

para serem interrogados a prestarem 

esclarecimentos nesta presente CPI.  

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36, II, do Regimento 

Interno desta Casa, sejam convocados, na condição de investigados o Sr. Bruno Lopes, líder do 

esquema de manipulação de apostas em jugos de futebol e sua esposa a Sra. Camila Silva da 

Motta, para serem interrogados a prestarem esclarecimentos nesta presente CPI sobre seus 

envolvimentos revelados pela reportagem de ontem (21/05/2023 - domingo), no veículo de 

mídia nacional, sendo o primeiro apontado como líder do esquema e a segunda, apontada 

como quem recebia dinheiro dos financiadores do grupo e fazia pagamentos aos atletas 

aliciados.   

 

JUSTIFICATIVA 
 

O programa Fantástico, da TV Globo, divulgou no último domingo 

(21/05/2023), o vídeo do depoimento em que Bruno Lopes admitia quanto gastou durante o 

esquema de manipulação que abalou o futebol brasileiro, sendo apontado como o líder do 

esquema. Na mesma reportagem em um áudio a que o Fantástico teve acesso, Camila Silva da 

Motta, esposa de Bruno afirma que os investigadores não a têm como alvo direto - ela recebia 

dinheiro dos financiadores do grupo e fazia pagamentos aos atletas aliciados. 
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Nas conversas apreendidas, um grupo de mensagens batizado de "Operação 

FDS" chamou muito a atenção. Num print, Bruno diz que cinco jogadores estariam 

confirmados e que cada aposta com os lances combinados poderia ter um retorno de R$ 43 

mil. No escritório, Bruno usava computadores para repetir a aposta fraudada várias vezes e 

multiplicar o lucro. 

De acordo com o Ministério Público, no ano passado, a conta de Camila 

movimentou mais de R$ 2 milhões em apenas 09 (nove) meses. Parte do dinheiro arrecadado 

com as fraudes nas apostas, Bruno e Camila usaram com viagens e na compra de um carro 

importado. Os dois gostavam de registrar os luxos em suas redes sociais. 

 

Diante o exposto, é de grande importância a convocação, na condição de 

investigados o Sr. Bruno Lopes, líder do esquema de manipulação de apostas em jugos de 

futebol e de sua esposa a Sra. Camila Silva da Motta, para que prestem informações nesta 

presente CPI. 

 

 
Sala das Sessões, 22 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Dep. DANILO FORTE  
UNIÃO/CE 
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